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Proposta de resolução do Parlamento Europeu sobre a necessidade de abolir o Comité 
Económico e Social Europeu

O Parlamento Europeu,

– Tendo em conta o Tratado de Roma de 1957,

– Tendo em conta o de Tratado de Maastricht de 1992,

– Tendo em conta o de Tratado de Lisboa de 2007,

– Tendo em conta o artigo 143.º do seu Regimento,

A. Considerando que o Comité Económico e Social Europeu (CESE) foi criado em 1958 
para permitir que as organizações da sociedade civil influenciem as políticas da UE;

B. Considerando que o Parlamento e outros organismos da UE interagem agora 
diretamente com as organizações da sociedade civil;

C. Considerando que não se conhecem elementos de prova que expliquem de que forma o 
CESE contribuiu para a definição da política da UE;

D. Considerando que o CESE emitiu apenas 131 pareceres não vinculativos em 2020, mas 
emprega quase 700 funcionários permanentes e custa anualmente cerca de 159 milhões 
de euros do dinheiro dos contribuintes;

E. Considerando que a deputada do Parlamento Federal alemão Katharina Willkomm 
(FDP), o antigo deputado ao Parlamento Europeu Derk Jan Eppink e o atual deputado 
ao Parlamento Europeu Tomáš Zdechovský (PPE) sublinharam a inutilidade do CESE;

1. Destaca a total falta de valor acrescentado do CESE;

2. Salienta o pedido do CESE para aumentar o seu orçamento;

3. Insta o Conselho, a Comissão e os Estados-Membros a abolirem o CESE.


